
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUGENÓPOLIS 
MINAS GERAIS –  BRASIL 

Praça Ângelo Rafael Barbuto, nº 58, Bairro Centro, 
CEP 36.855-000, Eugenópolis – MG   

AVISO DE DISPENSA COM SESSÃO PRESENCIAL 
 
Processo Administrativo n.º 001/2024 
Dispensa de Licitação n.º 001/2024 
 
Torna-se público que o Município de Eugenópolis, Estado de Minas Gerais, através do Setor de 
Licitações, por intermédio do seu Agente de Contratação, designado pela Portaria nº 042/2024, 
realizará Dispensa de Licitação, do tipo menor preço, com critério de julgamento por item, na 
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto 430/2024 e 432/2024 e demais 
legislações aplicáveis e exigências estabelecidas neste Aviso, observadas as condições do quadro de 
detalhamento a seguir: 
 

Data da Sessão Pública: 01/02/2024 
Horário da Sessão Pública: 09h00min 
 
Exclusividade ME/EPP/EQUIPARADAS: 
( x ) Sim  (    ) Não 
Margem de Preferência Local/Regional: 
(    ) Sim  ( x ) Não 
Horário de Referência: 
Brasília/DF 
E-mail para envio de Documentação e Proposta: 
licitacao@eugenopolis.mg.gov.br 

 
1. DO OBJETO  
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por 
dispensa de licitação para contratação de empresas para a realização do Carnaval 2024, contemplando 
locação de palco, sonorização, iluminação, camarim e buffet, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
 
1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo. 

 
ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

UNID. 
MEDIDA 

QUANT. 
PREÇO 

ESTIMADO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
ESTIMADO 

TOTAL 

01 Locação de palco 3: locação de palco (tamanho 
intermediário) – medidas: de 08 x 06 metros em 
alumínio. Escada de acesso antiderrapante com 
corrimão, proteção de fundo e lateral de 1,2 metro 
de altura. 1,60 m do chão ao piso do palco, 
estrutura em p30. O palco deverá estar novo e com 
a lona impecável! Deverá apresentar art, laudo do 
engenheiro responsável e anti- chamas da lona. A 
empresa deverá disponibilizar pessoal necessário 
para toda a montagem e desmontagem da estrutura, 
art e laudo de responsabilidade técnica por conta da 
contratada. Ser a empresa cadastrada junto ao 
bombeiros. 

Diária 04 3.760,00 15.040,00 
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02 Locação de sonorização 01 para eventos, shows ou 
espetáculos musicais de grande porte. Sendo: pa: 
console pm 5d – pm 5d rh – cl 5 – sc 48 – 
digidesign avid mix rack – digico sd 8,01 sistema 
de pa compatível com o local do evento, contendo 
no mínimo 24 caixas de alta e 24 caixas de sub 
graves 04 frot fill, 01 torre de daley. Monitor: 
console – pm 5d .rh – m7 cl 24 vias – profile mix 
rack – soundcraft v16 – v14. Side fill duplo, stéreo 
em 4 vias (l.r.), 10 caixas de monitores sm 
400/222, clair20 direct box, 18 garras lp, 25 
pedestais (em bom estado) 01 sub para bateria com 
processador, 03 mult vias de 12 canais, 08 sub 
snack de 12 canais, 01 multi cabo de 56 vias, 90 
cabos xlr, cabos p10, 12 réguas de ac, 01 sistema 
de comunicação monitor e pa, 16 praticáveis (2,00 
x 1,00) pantográficos back line, 01 amplificador 
com 01 caixa de contra baixo 4x10 e 1x15 ampeg – 
gk 800 – hartke, 02 amplificadores para guitarra – 
jcm 900 (fender twin – jass corus 120), 01 bateria 
(pearl – mapex – odery – tamma), 01 amplificador 
de fone de 08 canais, microfones: 02 microfones 
sm 52, sm 91, d 112, 05 microfones sm 81 – sm 
181 – e914 – c 1000 
20 microfones sm 57 – e 604 
15 microfones sm 58 
06 microfones beta 98 a 
02 microfones sem fio ur 4 
A sonorização solicitada pelo contratante deverá 
atender as exigências dos artistas que irão se 
aprensentar de acordo com rider tecnico de cada  
artista. 

Diária 04 3.840,00 15.360,00 

03 Locação iluminação 01 de grande porte: sendo: 
18 refletores par 64 (foco #5) 
26 refletores par leds rgbw 3w 
10 mini bruts de 06 lâmpadas 
12 elipsoidais com íris 
02 maquinas de fumaça com ventiladores 
48 canais de dimer 
01 console avolites pearl (com entrada usb) 
20 beam 200 5r ou 7r 
08 strobo atomic 3.000 
01 gride com 10 metros de frente, 08 metros de 
profundidade e 06 metros de altura em q50 e q30 
01 gride de 10 metro por 06 metros de altura 03 
pés de q50 em formato de trave, 
Cabeamento e acessórios para montagem em 
perfeito estado de funcionamento de todos os itens 
listados. A iluminação de grande porte deverá 
atender a exigência e o rider técnico de cada artista 

Diária 04 3.973,33 15.893,33 

04 Locação de camarim fechado 4x4m com 
fechamento todo em compensado naval com piso, 
carpete e teto rebaixado, ar condicionado ou 
ventiladores, frigobar, microondas, 2 culler, pufs, 2 
sofá, mesas forrados, 30 cadeiras, 1 espelho de 
corpo inteiro, 1 arara, banheiro com lavatório 
dentro do camarim. 

Diária 04 1.133,33 4.533,33 

05 Fornecimento de buffet para manutenção de Serviço 04 2.026,66 8.106,66 
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camarim durante todo o evento, conforme abaixo: 
móveis e louças: 04 copos de vidro, 04 pratos, 04 
jogos de talheres, 04 balde de gelo, 50 copos 
descartáveis, 04 xícaras de café, 01 tábua de passar 
roupa (consultar o produtor), 01 ventilador 
(grande) ou ar condicionado (indispensável), 01 
espelho de corpo inteiro (consultar o produtor), 02 
mesas, forradas com toalhas, 01 arara de roupas  
(consultar o produtor), 01 geladeira ou caixa 
térmica com gelo (grande), 01 sofá (02 lugares) + 
02 cadeiras, 01 tapete grande, 01 cesto para lixo, 
02 rolos de papel higiênico, 01  tomada 220w – 
(indispensável), 03 toalhas de rosto, 01 
microondas. 
Comidas e bebidas: 08 caixa de água em copinho 
sem gás (sem gelo), 02 saco de gelo em cubo, 10 
porções de filé de peito de frango  (indispensável),  
10 porções de batata doce cozida (indispensável), 
36 latas de refrigerantes (geladas), 24 todinhos, 48 
gatorade sabores diferentes (gelados), 20 sucos 
“del valle” (sortidos), 30 sanduiche natural de peru, 
48 barra de cereal (sortido), 08 bandeja de frutas da 
época, 04 garrafas de café com açúcar, 05 copo de 
requeijão, 04  bandeja de frios (grande), 04 pacotes 
de pão de forma, 03 quilo de presunto cozido sadia 
fatiado, 03 quilo de queijo tipo muçarela fatiado, 
04 caixas de bombom nestlé, 40 latas de energético 
(red. Bull) para uso em todos os dias da festa de 
acordo com a exigência de cada artista. 

TOTAL ESTIMADO 58.933,33 
 
1.2.1. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 
interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os 
itens que o compõem. 
1.2.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso 
de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO  
2.1. Poderão participar da presente dispensa os fornecedores interessados, atuantes no ramo pertinente ao 
objeto, que atendam às exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 
 
2.2. O fornecedor interessado, em razão da prevalência dos atos virtualizados na Lei n.º 14.133, de 2021, 
após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente através do e-mail: 
licitacao@eugenopolis.mg.gov.br, a proposta de preços e os documentos de habilitação exigidos, até a data e 
horário estabelecidos para a abertura da sessão. 
 
2.3. Será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, observadas as disposições constantes do art. 4º, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, de acordo 
com o objeto da contratação da presente Dispensa. 
2.4. Não poderão participar desta dispensa os interessados: 
2.4.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.4.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente. 
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2.4.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; Equiparam-se aos 
autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 
g) empresa declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública direta ou indireta, 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; 
h) empresa suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública no âmbito do 
Estado de Minas Gerais; 
i) empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Eugenópolis, Estado de Minas 
Gerais. 
2.4.4. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor. 
2.4.5. Por se tratar de processo de dispensa de licitação, onde se prima pela celeridade processual, não 
poderão participar empresas que estejam constituídas em sociedades cooperativas. 
2.4.6. Caberá aos interessados acompanharem o procedimento da presente dispensa, ficando responsáveis 
pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância ou desatendimento de qualquer mensagem 
encaminhada nos e-mails emitidos pela Administração, ainda que tenha sido direcionada automaticamente 
para a sua caixa de spam. 
 
3. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
3.1. As propostas serão encaminhadas por e-mail na forma do modelo constante do Anexo II, 
contendo a descrição do objeto ofertado, a marca do produto e o preço, de acordo com as exigências 
constantes no Termo de Referência, de forma clara e detalhada, não se admitindo propostas alternativas, 
atendendo aos seguintes requisitos, sob pena de desclassificação: 
a) ser elaborada em papel timbrado da empresa, preenchida e redigida em língua portuguesa, de forma 
clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada a última folha e rubricada as 
demais pelo representante legal do interessado ou procurador legítimo e legalmente constituído e 
comprovado por procuração vigente encaminhada juntamente com a proposta; 
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b) deverá conter a razão social, endereço completo, número de inscrição no CNPJ, o número do 
telefone, e-mail; 
c) descrição completa e detalhada do objeto, sendo obrigatório especificar a sua marca, não sendo 
admitido duas ou mais marcas para o mesmo item; 
d) preço unitário e total dos itens, expressos em numeral e em moeda corrente nacional (R$), com no 
máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no Termo de Referência; 
e) constar o número da conta corrente, o nome da instituição financeira e a respectiva agência onde 
deseja receber seu pagamento; 
f) prazo de validade da proposta: no mínimo de 60 dias; 
g) prazo de entrega/execução: Os serviços deverão ser executados nos dias 10 a 13 de fevereiro de 
2024, no local Praça Ângelo Barbuto – Centro – Eugenópolis, após o recebimento da Autorização de 
Fornecimento/Ordem de Serviços; 
3.2. O proponente deverá enviar a sua proposta pelo e-mail especificado, sendo desconsideradas 
propostas posteriores eventualmente encaminhadas por ele. 
3.3. Conforme o modelo da proposta – ANEXO II, o proponente declara que o seu preço compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes.  
3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam o proponente. 
3.5. Em caso de divergência de valores entre o preço unitário e o valor total, prevalecerá o valor unitário. 
3.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
 
4. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA NEGOCIAÇÃO 
4.1. Na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Aviso, será realizada sessão púbica para 
classificação e julgamento das propostas e análise dos documentos de habilitação enviados pelos interessados 
em participar da dispensa. 
4.2. A sessão será processada com ou sem a presença dos interessados, sendo os prazos conferidos pelo 
agente condutor da dispensa registrados em ata e havendo necessidade de suspensão ou encerramento da 
sessão, esta será automaticamente reaberta no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário inicialmente 
estabelecido, sendo os participantes informados por e-mail, e ficando sob a sua responsabilidade o 
acompanhamento dos atos. 
4.3. Os interessados que não participarem presencialmente da sessão, deverão manter-se atentos a caixa 
de e-mails do endereço informado na proposta, inclusive verificando a caixa de spam, sendo desclassificados 
se não atenderem os prazos conferidos pelo agente nas mensagens enviadas. 
4.4. O Agente de contratação verificará a conformidade das propostas quanto à adequação do objeto e a 
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação, e classificará o primeiro melhor preço. 
4.5. Definido o resultado do julgamento o agente negociará condições mais vantajosas com o primeiro 
colocado, através de e-mail, caso não esteja presente na sessão pública. 
4.5.1. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
4.5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação e readequado o valor da proposta, será enviado proposta 
ajustada, e se necessário documentos complementares, em até 2 (duas) horas após notificação por e-mail. 
4.6. O procedimento de classificação das propostas e de negociação será registrado em ata. 
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4.7. Se as propostas forem desclassificadas ou todos os fornecedores inabilitados (procedimento 
fracassado) ou não houver interessados (procedimento deserto), a Administração poderá: 
4.7.1. valer-se, para a contratação, de cotação obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 
condições de habilitação exigidas, devendo ser solicitada o interesse em fornecer o objeto pelo preço da 
cotação inicial, e a remessa da documentação de habilitação necessárias, através de e-mail; 
4.7.1.1. o prazo para a apresentação dos documentos referidos no item anterior será de 01 (um) dia útil, 
podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, conforme pedido da empresa. 
4.7.1.2. apreciada a cotação e a documentação de habilitação do fornecedor e, atendidos os critérios exigidos 
para a contratação, este será declarado vencedor; 
4.7.2. republicar o presente Aviso com uma nova data, respeitados os prazos mínimos. 
4.8. Será desclassificada a proposta que: 
4.8.1. contiver vícios insanáveis; 
4.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
4.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
4.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
4.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 
insanável. 
4.8.6. apresentar preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e de mercado. 
4.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
4.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
4.11. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, respeitada a ordem de classificação. 
4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 
4.13. Todos os documentos de habilitação encaminhados pelos proponentes serão impressos e arquivados 
no processo físico, e lançados em ata, ainda que não apreciados, porquanto somente os documentos de 
habilitação da melhor proposta serão verificados. 
 
5. DA HABILITAÇÃO 
5.1. As empresas participantes da presente contratação direta deverão enviar a documentação para fins de 
habilitação constantes do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste 
Aviso, juntamente com a proposta até a data e horário da abertura da sessão, através do e-mail especificado 
no preâmbulo deste Aviso. 
5.2. Como condições prévias ao exame da documentação de habilitação do proponente declarado 
vencedor, o agente de contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante as seguintes consultas: 
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5.2.1. lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br) 

5.2.2. consulta ao banco de dados de fornecedores sancionados e suspensos Sistema de Compras do Estado 
de Minas Gerais, através do endereço eletrônico https://www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-

web/br/gov/prodemge/seplag/fornecedor/publico/index.zul; 

5.2.3.   Consulta ao banco de dados de penalidades do Município de Eugenópolis/MG (cadastro/registro 
das empresas sancionadas e/ou suspensas), quando constituído. 
5.2.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o §8º do artigo 12 da Lei n.º 14.230/2021; 
5.2.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o agente diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas; 
5.2.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
5.2.5. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
5.2.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 
Direta. 
5.2.7. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
5.2.8. Quando houver dúvida em relação à integridade do documento digitalizado, o agente condutor 
poderá requerer a comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 
originais. 
5.2.9. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual 
período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
5.2.9.1. a prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de justificativa; 
5.2.9.2. a não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito da 
participação e à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso, e facultará ao agente convocar 
as os participantes remanescentes, na ordem de classificação. 
5.3. O proponente enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, não estará dispensado das 
seguintes comprovações: 
a) apresentar prova de inscrição municipal quando da atividade de prestação de serviços; 
b) apresentar prova de inscrição estadual quando da atividade de comércio, indústria e transportes 
intermunicipais e interestaduais. 
5.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
6. DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
6.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-web/br/gov/prodemge/seplag/fornecedor/publico/index.zul
https://www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-web/br/gov/prodemge/seplag/fornecedor/publico/index.zul
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Contrato/Autorização de Fornecimento), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas. 
6.2.1. Alternativamente, a Administração enviará o Termo de Contrato ou instrumento equivalente para a 
assinatura digital, e a devolução pelo e-mail licitacao@eugenopolis.mg.gov.br. 
6.3. A assinatura do contrato ou instrumento equivalente vinculará a contratada à sua proposta e as 
previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 
6.4. A Contratada reconhecerá que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 
Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
 
7. DAS SANÇÕES 
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que incidir em quaisquer das infrações previstas no art. 
155 da Lei n.º 14.133, de 2021, quais sejam: 
7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo, ou prestar declaração falsa 
durante o procedimento ou na execução do contrato; 
7.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
7.1.10.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
7.1.10.2. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta Dispensa; 
7.1.10.3. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminas nos subitens anteriores, em processo 
de aplicação de penalidade, estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 
7.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes municipais, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos 
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
7.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se os demais 
procedimentos previstos na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1. A homologação do resultado desta contratação direta será divulgada na forma prevista na Lei 14.133, 
de 2021 e no sítio oficial do Município. 
8.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente de contratação na 
respectiva notificação. 
8.3. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação.  
8.4. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
8.5. Os casos omissos serão subsidiados em conformidade com as disposições da Lei federal 14.133, de 
2021. 
8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização da 
sessão de julgamento na data marcada, esta será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
8.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo de contratação. 
8.8. Os interessados poderão obter o Aviso Completo pelo e-mail licitacao@eugenopolis.mg.gov.br ou 
no endereço eletrônico www.eugenopolis.mg.gov.br. 
 
9. DOS ANEXOS DO AVISO 
9.1. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os documentos abaixo 
relacionados: 
 
ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 
ANEXO II – Proposta de Preços; 
ANEXO III – Estudo Técnico Preliminar; 
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ANEXO IV – Termo de Referência; 
ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato ou do instrumento equivalente; 
ANEXO VI – Declaração de Enquadramento ME EPP; 
ANEXO VII – Declaração Unificada. 

 
Eugenópolis, 26 de janeiro de 2024. 
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_______________________________ 
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